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ANEXO I - Termo de Referência

estabelecidas neste instrumento:

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1., REGISTRO DE PREçOS PARÄ FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DIì
aTTI,IBNTAçÃO ENTERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAúDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, nos teïmos da tabela abaixo, conforme

co

EDITAL DE PREGÃO NI.NIR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITING A/ CE

co N" 2024.09.05-13P8

VALORTOTALVALORUNITQTDEUNIDDESCRIçÃO DO ITEM

lìs 97.380,003.000 lìs 32,46J,itr<r

¡\l,lN4lìN'l'O P;\lli\ Dlli'l'¡\ liN'
l)Il')'l','\ N U'l'lll(IION,\l,N'lltN'l'lì
c()i\lì)l .l,l'l'.\ l,,\11.\ NU',l',lìl(..\()
lrN'l'l'ilì,\1, OU Oltr\l,'
NOILN4OC/\I.Ólllc/\ 1,2 KC,\l./l\11.,
N()ìll\'{()l,ll)ÍI)l(-/\ mûrirno 28),

I llPl,llìPìì.O'llill(1,\ n.ríninr,r 16), À B,\Sli t)l')
I)R()l'l,líN'\ DIi lSol,,\l),\ l)l1l soj'\,
lSliN'l() Dlr) S¡\C,\llOSIi, lrlìU'l'()Sli,
L¡\C'I'OSl,l I1 Gl.Ú'l[ìN. DIiNSIDADI']
C/\1.Ólll(lÀ: 1,2 I(C¡\1,/NIl.. S¡\tsc)ll:

ll/\UNIl.l L\. ,\l'lìl'lslLN'l',\(;'\():
11N,lts,\j,,\Cìl'll\I'l'li'llì.r\ P,\lU< CON'l 1

t.t'fllo.

l'l,lìÙ\I

tìs 92.100,00tìs ó1,401.500Lttta

P,\lì^ ClllANÇr\ SIiNIìIQUli(lilX) (lON'l

\¡l'l',\N,llN'\S I'i lvlìNlillÀlS i\l,lN'llr)N'lo
I),\lì¡\ DIIi'i'^ liN'fl"lll¡\l- Pr\ìì'\
Cl{I,\N(.,\SIJNIIIQUìlClDO CIOì\'l

\/ I'l'¡\ I\,1 I N.\S Li l\'IiN l"llì¡\l S, Plì()'l'l'llN'\S
D rtctDOS Glì,\xos ÖÀ,tllc,\ 6 Ii 3, slil\'{
l,¡\(i'l'OSI:1, SL,lN,l Cì1,Ú'l'lìN, Pr\lì¡\ SI')lì

C()NSUN'llDO l)()lì \¡lr\ ()lìÄ1. OU l)()Ìì
S()Nl),\. Clìlr\N(.,\Sl)lì 0 À 10 r\N()S'
ì .À'l',\ l) I i

l)lll'l'r\ tìN'l'lrlìì¡\ì,
'\l,lN,lli)N'l'() Pi\lìÀ

2

1{S 105.255,00rì$ 70,171.500L¡t¡

l)ll ìit'¡\ I iN'l'l'llì'\J, l':N'l

P/ (llì1,\N(:,\S r\Cil\l¡\ Dl'l 1,\NO -

C/400(ì l,lsl)li(lllrì(-r\ÇÃ(): DIIì'l',\
liN'l'l')ll'\ì,, l:iNI ì)O, I)Ol-lÀ'flil{l(l'\,
NU'llìlcloN,\l.N4lìN',]'li (loN4l)l,li'l',\,

INI)lCr\Di\ l)/cl{l;\¡\(.r\s i\clÀ4¡\ l)l:) 1

,\NO, HIPIill(1,\1,Ólllc/\ (loÌu No
N4íNìrVO 1,s K()\I,/Nfl,,
IIIPIiììPlìO'l'l'll(lr\ lSliN'l'¡\ l)ìi
1.,\C'l'C)Sli, Sr\Cr\lì()Sll It (ìl-Ú'l'l'lN, SIilvl

S,\B()lì; llÌ\4ll;\J,.\GliNf C/ N() N'llNIN'l()
400G IiÀl l,¡\'l'¡\ ()U l'()'l'l:i r\\/Ul'S() -

IC,\POI,I

3

'. Av. fisl. Vitr;ílirt "'l¿ivl:ri:¡' 1'?1{}, tn;ùltinti* - **
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1KCì. COI\'f NO N,llNlMO B0% DO Pll¡\ZO
Dli \/Âl.ll)¡\l)lrl.

lìs 82.170,001.000 1\4 82,17l,âtâ

l)ilì'l;\ lrN'fl ilì¡\1. Iilt4 ICr\
P/ (llllr\NÇ,\S l)Li 1 Å 10 ¡\N()S I-,'\'l'¿\

DI I i'l'r\ L)N'I'ìitlr\l- liM PÓ Pol,l l\'ll1ll{l(l/\
P/ (]Iìl¡\N(,r\S Dll 1 i\ 10 ;\NOS - (l/400G

I isPllcl t rl c i\(,Ãc) : DI I,)',1,\ i ìN'I'l'llt.\],, I ìlr4

PO, I)OI-I]\4I1)IIC/\,
NU'lltl(llON'\LlvIì:'lN'l'ì:i (l()l\4Pl,li'l'¡\,
INI)l(1,\l)¡\ ì),\1lr\ CIìl¡\N(.r\S Dlj.1 ,\ 10

r\NOS, NOI{NIOC¡\1,()ìì](]¡\,
NOtlN,lOPlìO'flilcr\ lSIlNl'¡\ l)li
],/\C'IOSD I,i GI,Ú'|IT]N, S¡\BOIì
Br\UNILI I;\, l'llvllì¡\1.À(ìl'ilvl CON'I NO
N,tÍNIivo 400cì l,il\,I L¡\'l'¡\ ou l)o'l'li
,\\/UI-SO - 1 KG. COIVI NO I\,ÍÍNINIO 80%

lX ) l)lì,\Z() l)l'l \/r\l-lDr\DI'1.

4

rìs 60.277,50tì$ 26,792250I-r'illo5

Dìlll'¡\ l'lNlÏll.\ì, I-l{lL}iDr\ ,\ Bi\SI'l l)l')
PROl'lìÍNr\ ìSOL¡\I)¡\ Dl') S(f,\ - 1000

NIL I)llìl'l'¡\ liN'I'lilì¡\1, l.ÍQUID,\ ¡\ ll,\Sl'l
I)li l)lto'IltÍN'\ IS()1,¡\I)r\ Dlt s().1,\ -

1000 l\,11, Iisl)llcIltl(11\ÇÃO: DIli'l',\
IjN'l'l,lìl¡\1, LÍQUID1\ ,\ fì¡\SIi I)li
l)]lo'fliÍN,\ ISOL'\D,\ Dlt soj r\
(Ì\,IÍNrN,IO 70%) DC 1,2 KCAj./Ml.560/"L)F
CAlìÌlOIDll¡\]'O li ìvflNIMO l)Ii 28% Dlì
LIPÍI)IOS. ISIJN'I',\ DI:i ],;\C'I'OSì],
SÄCi\tì.()Slì Il) cì1,Ú'l'ltN. ItoN'l'l') Dl')
C¡\lì.BOIDll¡\'I'O, lt'IAl.'l'ODl'lX'11{lN¡\
(100%). l()N'l'l,l L)l,l l.ll'Íl)l()s: (')l.l'los
\/l'l(ìli'l'.\lS I:)'l(ll\4. lil\llì,\1,,\(ìlil\l lil\l
't't )11ì.\ S(ìU,\lìli ( )u 'l'l')'l'l{.\ 1'}.\(lK l)li

I roooHr.. (lot\t N( ) t\tiNll\l() 80% IX)
I l,tt,rzo Dr,i \',\llt),\Dt'1.

lìs 77.730,001 000 RS 77,73ì,rYl',\

l)ì Li'l',\ IIN'ftr'llì¡U.
NU'I'ITì C I ON AI,]\,ITiN'I'E COMP]-IJ1'A I]iN'I

lrÓ - 1.,\'I',\ c/800cì DIli'l)\ I]N1'lilì¡\I,
N U-l'lì.lC ION,\l-lV I'lN'l'l'l CO l\{l)l l ì'li\ I'l NI

p() - L1\'lA c/800cì l'lsPlicllìlc'\ÇÃ():
I)Iì .;I',\ TiN'f II,II'\I ,,

NU'l'lìICION'\ì,N4ìiN',l',l'l c( )N'll)1,1 
"'l'r\, 

I iNI

I)(i, A Rr\Slì l)l:,1 l)lì()'l'l'iÍN,\s lSol,,\l),\S
l)li, S()r\ lìl(l¡\ liN{ IS()lrì.¡\\/()Nr\S,
liNÌìIQUI(llD¡\ CON{ l\'llX l)lr) SljlS
lrlBlì;\È (15cì/1,), N()ÌìIMOC¡\ì{)tt.tc;,r 1t,o
KCAI-/l\4Ìl N¡\ DII-UIÇ,'\O P¡\1)ììi\O,
S,\llolì llr\UNlì.lIr\. CIOM NO IvllNIMo
80% DO ì)R,\ZO Dì] \¡À] IDÅDIì. I¡\'I'A
CON,I BOOCì

6

tìs 72.288,002400 l{$ 30,12Litro7

l)ìl:ì'I'r\ ì,IQLIID,\
NU',llllCIONALÌVl,lN',fll c-()Nf ì'}J.li1'.\
1'lìli'l'/\ StlUi\llli 1000iV1. Lfl'lìC) 2400

DlIr'I'.\ LÍ(ìUÌD,\
N U'l'lìl(lION,\l,l\4 i:iN'l'li C( ) lr'll)l.l'l'l'i\
'l'lìlÿI'r\ SQUr\Ìtl:i 1000N'll,

IìSPL.]CIFIC/\ÇÃO: DIìi1';\ I,ÍQL]ID,\
NU',llllCION,\l-MIlN',l'll c()ÌvlPllì'l'i\,

t

,' &t¡. {.ul^Vtrqilì* Tév*ra' '1"/1ü,ltnitin4* ^ {7*

w$l1sß77-13{:i1

. ilrüf$liIr.r;.'1rsìilait.in e.tr:t..t* "ç*v ^lx
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HIpl,)ìt)lìo'l'litC,\ (N,liNIN,lo 11Yo),

Dl,tNSIl)/\I)li cr\],()lì.1(lA Dl:i 1,0 ,\ 1,2

l(Cr\1,/N,lL; (lOl\'I '1'llOIì i)li ,\'l'li 30%

ISIIN'I'¡\ DIi S¡\(l¡\llOSli, C;1.Úl't'tiN l'i

I rl Blì.\S. l1N,IB,\l,AGli I\'l't'li'l'lU\ SQ Ur\lll i
looo i\,tl. cioì\,t o uÍNtucl 80% I)c)
l)ll¡\ZO Dli \¡i\l,lD,\Dli.

rì$ 87.120,002400 tìs 36,30I,I'I]ìOB

Iìl'r'A i.Ír1 UIDA POl,IN{IIRICI\l)
Lll 1)ì11ìC¡\l-()lìl(lr\ r)ilÌ'r'¡\ l.Ír¡uto;t

I I IPI:ilìC.Al.o1ìl (1,\pol,t til',)lttcl,\
lisl)liCilrlC/\Ç^O: DIIì'l'r\ t.Ír¡ult>rr
l'Cll.llt,tlittt<-,t, IIll)lr'llì(l¡\l-CllìIf-.\ (I)C
N{,\lOIì OLI IGU¡\L r\ 1,5 l((ì,\1,/N'lì)
f ilpt'ltPlro'l'lilc'\ (NIÍNIl\4O Dl,) ó0G Dlì
pÌtol],iÍNA/i.l'l'llo), l)ol)lìNlx)
coN'l'lìll rYf l1,l 400/" l)li Pìto'f l'lÍN/\
Vl,l(ìlri'l'¡\J., C'\lì.BOlDltiVl'OS liN'lllli 15

lj 58o/o NOttNIOl.lì)lDI(ìr\ (t)ODI1NDO
CON'l'lìll 1\'fli 35% DOS LIPIDIOS N¡\
FOt{lr4.À Dl, 'l(lN,l), ISITNI'i\ Dl'l lrlBl{¡\S,
lvloNC), DISS;\(l'\lìIDIOS E Cìl,U'l'ltN.
\/oì-u N,l11 MÍ'lDio l)r\lìr\ ¡\'l'IN(ì IIì 1 00%

D¡\ lDlì P.,\lì.\ \¡l'l'¡\lVIiNr\S l'l N4lNl'lìli\lS
Irlì\,f No ì\,f /ixlN4() 1500 Ml,.
,\1,ìll ìsl1N'l'A(.Ã(l: liN4l-l'\ì,'\(ì lil\4'i'l i'l'lì'\
P/\(]K 1OOO lVì, CON,I NO N4ÍNIN'ÍO BO%

IX) PlìAZO Dl,i \¡Äl.,lD,'\l)11.

rì$ 6.983,00lr$ 69,83100l,¡\'l'r\

,\l.lN,lEN'fO NLI'l'lìlCIONi\l.lvflìN'l'li
COI\4Pl,ll'l'O Iì Br\l.r\NCIIADO [ìN'l l)C')

(lON,l

28 \zl-f ¡\lvIIN.\S I i lvllNl])llz\IS.
NORMOCAI.iXIT:n 1.0 cAì,/lvl, l.lM SUr\
Dil,UIÇÃO 

"\DRÃO,NOITMOPIìO'IIJIC,,\ 15 DO VC'f (]OI\I

NO N,lÍNIN,lO 80 I)L,l l)lìo'l'l'iÍN,\
.,\NIl\,{,,\1,,'I'l'i()ll Iì) (ìU,\1.11),\l)l'l l)l')
1.11,ÍI)l()s l)ì:i ,\CC)lì.lX) C()i\,1 ¡\l [,\, 2009

<35 DO \/l:i'l'I,)N4 I-lPÍDIOS l,l <
7 D() \11'l'l' lilV CìOllDUllr\ SA'l'LJlì'¿\I)r\.

lìlllSlrNl,i\ Dli lrlllltAs (lOlV l)Uì)l,4
ÀÇÃo prìlìBl(i]'l(lÄ lros ti lNUl.lN,\,
CON,I NO MÌNIIVIO '1OG/LrfllO DO
PIì.ODU1'O IìI1CONS'I'I'I'UÍOO, ISI iN'I''\
Dtt cì],Ú'lL,)N t] Lr\(]l'oSE, ì)oDllND()
CON'I]ìll S¡\C¡\llOSl:r, Ii COM S¡\Il()lì
BÀUN ILI ;\. r\PRl iSl ìN'I'1\ÇÃ()
400Gtì

9

rì$ 2ó.1 00,001 000 R$ 2ó,10UN]DADI.]'10

lr()lìN4LII.r\ l'ìN'f lillìAJ,
NU'l'l{l(ll()N,\].,ir,llìN'l1r) CON'll)l.l'l'l'()
CON,I I ìP¡\, t I I ì)|)lìC;U,OlllCO IOItN'l U I "\
I'lN'l'lllì.,\1. NU'llìlClONr\1,À'lllN'I'lt
col\,tPlli'l'o colvl llì)¡\,
IIIPIiììCr\l.OlllC(), tllPlrllPllo'l'lilCO,
N,ÍIX DI'i ItìBlì¡\S, Cr\llOl'iTNOIDIIS
ISì]N]'O l)li' GLU'IÏ|N 11

ì,r\C'fOSlr.(S()Li'l¡\lì r\N4OS'lllA IX)
l)lt( )l)u'l ( ))

' r ll\!. *#,. tlirç1ílitt Táv*rär, 171*, llaitinç¡rt - {*
, l8!i133?7"13*1

'. çr*l*i1utxlitilîtitjtltlí3"t:4'tlt v"*t

i, þttç!Ý.ilíì¡1i, 1".å{.t't*.#*\r,.!}t

':: ! -r '1.
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.,r Åv. *üi. Virçíli* Tóv*r¿^ 171*, ltaitinç¡a - **
' 4.*,*4 3377-13ti1
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lìs ó1,290,00tì$61,29L¡\'l'r\ 1 000

Ul,r\ lNlì,\N'l'lì, Dli Olll(ìì:ÌN'l
\/liClrit'r\L - LrVl)\ (l/ 400C l'riRlt'IUl-.'\
INiri\N'l'll, Dll O1ìI(ìJll\'{ \rllGli'l'¡\ì, -

L,\',1',\ ("/ 400c I'lsl)licllrl(1,\(;Ã():
FÓR.MUI,,\ INII;\N,I.I]- DIJ OIìIGI1N4

\¡l:,)cìl:i'f.'\], À RASI',1 Dli Pllo'fl:iÍN1\
ISOL¡\Dr\ Dli SOJr\ ISIIN'I'¡\ Dl-')

Sr\C,\lìOSll ll LÀC'l'()Sì:'1, INDI(liU).'\
l),\lL¿\ l-r\C'l''\N'I'llS r\ P¿\lì'l'Ilì I)OS SIllS
Ivl I,lSIlS D ll \¡l D u\. CO M ì N'1'( )1.|,')lì^N (l I /\
À I-¡il't'<,tsn ou ¡\t,lltlGIr\ /\ Plìo'l'l'lÍN.A
DO LIlll'E Dll \¡r\C;\. CON'I NO lvtÍNÌNI()
80% lX) ì)tlr\Z() Dll \¡Al,ID¡\DIi. 1,,\'l'¡\
DI:i 400G

11

lìs 1 12.ó70,00R$ 1 12,ó7Lr\]'¡\ 100012

I,,.\ INI¡\N'I'll.
N U'llìl CION ¡\l .lVI llN'f Ii COlUPl.l:il';\ I'lN'l

I,Ó - ],iVfI\ C/ 4OOCì FÓRIVIUI,,\
lNIIAN'fII, NU'fììICIONA],N,IIIN'I1']
COlvlpl,Líl'i\ llN,{ P() - I-;\'l';\ C/ 400Cì

I]SPI:.]C I IìI CÄÇÃO. FÓIUVI UI,'\ IN Iì.\N,I.I ],
N U'I'I{I C ION,,\],NII]N'f Li COIVf P],J]'Ii\, I ìN'I

PÓ, P,,\II¡\ CIìIÀNÇ.\S Dì:iSDII O

Nr\SCINIjIN'I'O COIU ,¡\LEÌì.CI;\S

,,\]-INII]N,I.¡\Iì]iS OU D]S]'ÚRRIOS Dt'
DIGL,lS',l'ÃO E '\BSOIìÇAC) Dli
NU',rltIIiN',llls. lìÓlttvlul,À l)l'
AN,IINO ¡\CIDOS P¡\lI¡\ P;\CI IJN'|I.]S CO I\'I

,\llillGI¡\ r\LINIL'lNT¡\lìltS, ISIiN'l)\ Dli
Ptìo'fltiNr\ I,,,(C'I'L)À, ì,,,\(l'foSli,
Gi\L¡\C'l'OSl.i, lìllLl'l'OSl:Ù ll Sr\(l¿\lìOSli,
CON'I'I,],NDO NL]CI,I.]O'IÍDEOS. COX,{

NO N,IÍNIN,fO 80% DO I)IìI\ZC)
\I¡U-lt)i\Dl"l. ì,À'l'¡\ CONI 400(l

Dl,l

tìs 10ó.990,00rì$ 82,301 300I.,A',l'r\

-FóruvùL¡ INF;\N'I'ìI. I)Àllr\
L¡\C'fliN'flÌs FÓlllvlul,l\ INI'ì¡\N'l'lì,
P¡\lìz\ LA(l'I'l:iN'f l,ìS 11 Dlr Sì-iG U I l\4 llN'l'( )

Pr\lì..\ 1,.,\C'lllN'fIlS l:ì Clìli\N()r\S Dli
I)IIITVII]IIÙ\ INIIÂNClI\ DI.]S'I]N¡\D;\ I\
NI]CESSIDi\DI]S DIBIOTI]ìII\PICJAS
l,,lsPli(.ÍIrì(i/\s coM 1l(cr\J,/\,11, I"\'l'¡\
cc)N4 400cì

13

rìs 101.ó20,001 000 It$ 101,ó2LÀ',t'¡\

lroltMUì.,\ l\{()l)llrl(1,\D,\ l"\ll.\ 
|

NU',l'lìlc,\o l,lN'l'l'lll¡\1. ol.l oìì,\1. 
I

lrOlllvlUl.,\ lvtOl)llrl(l¡\D,\ l),\ll.\ 
|

NU'I'RI(],\O I.)N'I'DIì,\I, ()U OR,\I,' 
I

NU'l'lllClON,\l,N4l'lN'l'1, COMI)l.lì'l'(), 
I

COM DI,]NSID,\DI.] IiNEIìGIi'I'IC/\ 
]

N()t{l\I,\1., N( )lìN'l()lìì()'l'l'llc,\.
FIII'll1ìl,ll)IDIC;\, ION'I'E Dll lllllll,\S
sol-u v f)l s (,\ l)llox. 7 5%) li' IN S( )l,U\/ I jl s

(,\PÌìOX, 25%), DllNSlDr\Dl:l CÀJ.olllC,\
=i,0ì(C,\L/lvll,, 15% l)lìO'l'lilN,\S
({ìASlìlN,\'I'O DIì SODIO li C,\l.ClIO l')

l)llO'fl:'llN,\ i)O SOIìO I)l'i ì,l"ll'I'ì1, 40%

CAIIROIDIìiY|OS [:i 45%

ì-ll)lDiC)S.(SOl,l'il^ll ¡\À'lOS'l'l{r\ DO
l,lìoDU',l())

14
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^

tìs 24.340,00lìs 24,341 000l,'\'l'r\15

1,l,ll'l'l'l i\ B;\SE DIr PlìO'flilN.\ ISOl,r\D.¡\
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C/300G IiSPI iCI|ICr\Çr\O: Olìlil{liCI'l Nr\
PROPOR(rÃO l)l',1 26G: 7(l l)li
l)Ro'l'r,)ÍN,\ IS()1.,\D,\ l)li s().J,\, 10(; Dlt
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I]]SPI]CIIIIC,\ÇÃO: SUPI,IJIVIII']N'IO I:]M
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Pl1l,O NIì,iNOS 20% DO \/¡\l.Oll
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USO ()lì1\l-, NLfl'lìlCìON,\1.Ì\41:iN'l'l')
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l,INI{IQUITCIDO COI\'I 111)i\ (746 NIG/125
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t.Z. Os be¡s objeto desta contratação são carâcterizados como comuns) conforme iusdfìcativa

constante do Estudo'Iécnico Preliminar'
t.3. O objeto desta contratação não se encluaclra como sendo de bem de luxo, confortne Decreto n"

10.818, de27 de setembro de2021'.

1.4. O ptazo de vigência da ata de registro cle preços, contâdo â Partir da publicação do extlato da ata

no Portal Nacional de Contlatnç¿.s Þúbücas, ..erá de 1 (um) ano' e poderá sel proffogado, por igual

* Construìrrcl{, 11c}vûs catrlÌlrho* "'---

período, desde que comprovado que as condições e o preço Pefmanecem vantâlosos'

ì.S. O prnzo de vigência do åntrntação é de 12(ðoze) meses, contados a partir da assinatura do

conrlaro, pìorrogárr.l ior até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 1.07 da Lei 14'1'33/2021"

1.5.1. O fornecim..io d. bens é enquadrado como continuado tendo em vista que seu consumo pela

Administração é perrnaflente, sendo a vigência pludanual mais vantajosa.

j..6. O contratg oferece maior detalhamento das ïegras que setào aplicadas em telação à vigência cla

contratação.

2. FUNDAMENTAçÃo E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação áo Regisuo de Preços, da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada ern Tópico espec"ífico dos Estudos Técnicos Preliminates, apêndice deste Termo de

Rcfcrência.
2.2 Jusufìca-se a instauração de processo l-rcitatório cliante da necessidade decorre da obrigação dc-r

poder municipal em possibiLitar a manutenção ou recuperação do estado nutricional em pacientes

impossibiltodà, de .rro, n via oral para nutrir', tlatâ-se de uma alimentação feita diletamente por sondas,

q.,nndo não é possível obter os nuttientes através da alilnentação otal.

Z.Z.t. Justtg.n--r" o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global por Lote, por ser

".orôi.i.n 
e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em iotes são

similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores instgnificativos' e o seu agrlrpamento

perfaz um valor rnaior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando utna maioL

economia de escala, logística e gerenciamento dos serrriços, betrr como maior agilidade no julgamento

do processo.
Z.Z,Z, Considerando por fim, que a opÇão pelo Sistema de Registro de Preços decorre da r¡antagem

cle otirrrizar as aquisrç^ões, ,"ráo urn- impãrtante iustrumento de planelamento e controle das

necessidades da Àdministração PúbLica'

2.3. A contratação ocorrerá na moclalidade de Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Reglstro de

preçosfundamentada Lei n" 14.133, de 1" de abrd de 2021, do Decreto n" 1'1'.462, de 31 de março de

2023, e demais legislação apLicável.

2.4. O objetoãn åntratnção está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforlrìe constâ

das informações básicas desse Termo de Referência'

3. DESCRIÇÃO na SOLUçÃO COM6 UM TODO CONSIDERAD6 o 6ICLO Dri
vrDA DO OIIJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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3.1. r\ descrição da solução como um todo encontrâ-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Prelirrrinares, apêndice cleste Termo de Refetência'

4. REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

Gatantia da contntaçáo
4.3. Não haverá exigência da gat;antsa da contratação,

Garantia dos produtos
4,4. O proro i. garanria dos produtos é aquele prerristo na Lei f B.0lB/1990 (Código de Defesa dcr

Consumidor).

5. MODELO DII EXECUÇÃO DO OIUI]TO
Do Fornecimento dos Produtos
5.1 ,{ entrega dos proclutos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme relação cle

cndereços e quantitatrvos eln ânexo;

5.2 Os"prodrrio, deverão ser entregues acompânhados de documento fiscal, colrì as meslrlas condições

indicadas nâ pïoposta de preço ,r""r.."dorn dt ..rtame, quanto à marcaf fabricante, modelo, forma de

acondicionalrìento, npnrên.in, peso, volunÌc, tâmanho, composição, ptazo de vaLidade, garantia,

quantidade, qualidade^e autentrcidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR;

S.¡ n- .uroi. algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retlrada do

mesmo e o custo do lranrporte por conta da CONTRATÄDA, sem prejuízo da aplicação das

penahdades cabíveis;

5.4 A CONTRÀT,A.DÂ deverá ateîtzrr ao fiel cumprimento das especiFrcações exigidas, sendo recusado

o item que estiver com algunra característica diferente das especificações contidas neste TR;

5,5 Os produtos derrerão ser novos, estar adequadamente embalados de fotma a Preser\¡ar suas

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigotosamente:

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;

ú¡ à, ,rorr11ns dn ÀgNt/iNMETRO, conforn-re especi{icação e necessidade cle cada produto;

c) às normas internacionais consagtadas, na falta das normas da,A'BNT;

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

5.ó O fornecedor deverá entregff os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada

um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos;

5.7 Será tecusado produto deteriorado ou avariado;

5.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para vedficar a

legitimidade do produio. Se verificada a inadequação do ptoduto ou sua falsidade, será feita nouficação

.ln emp..rn para que se proceda a substiturção, no Pnzo máximo de 05 (cinco)it l::: ^C::13:.Ìtj^
t:ealiziða a subsutuição, a empresa fi.carâ suleita às penalidades previstas na Cl,AtlSUI-'A' DE'CIMA -
DASPENALIDA.DES (art, 92, XI$ da,\ta de Iìegistto de Preços, Se for declarada pelo fabrtcante a

falsrdade, ind.pendente da substituição, os ptãd.,tot fi'cat;ão retidos, p^t^ que se proceda 
^

responsabilidadl crirlrnal, prevista no arr. 337 -L da Leil 4.133 / 2021 ;

5.9 .4. entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, frcarâ 
^ 

c^rgo do fotnececlor, a çluem

caberá providenciat a rnão de obta e ptodutos necessários p^ta 
^ 

entlega'
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Condições de Enttega
5,10, ,{ entrega derîerá ser feita no pr^zo de 10 (dez) dias corridos, â contar do recebimento da

Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo

departamento requisitante, pãd.ndo ser prottogável, por igual período, a critédo do

CONTRATANTE, quando devidamente iustificado;
5.1,!. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, â efflpresa deverá cornunicaL as razões

respectir.as com pelo -"ror 05 (cinco) ãior.l" antecedênciapat;a clue clualcluer pleito de prortogação de

prizo ,"jn anahsado, ressalvadas situaçòes de caso fortuito e força tnaic¡l'

5.1,2. ,A data e horário da entlega deverão ser agendados com o Setot recluisitante da Secretaria

lvlunicipal de Saúde por e-mail financeirosaude@itaitinga.ce.gov.br

ousauáe@itaitinga. os bens deverão se.r entregues no seguirrte-. endereçoRua Iister

CuÇul"'.,-t, ./t, C.trtlo ftaitinga - CE, na chcunscrição áo município, ern dias e horários normais

cle expediente, de segunda a sexta-feit'a, no horário de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 1(r:00 h'

1,2.1,2.1. Caso ocotrá alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo clonogfâmâ

será enr.iado junto à autorização de fornecimento via e-mail;

12.13. Os prádutos serão recebiclos provisoriamente, de forma sumáriâ, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acorrpanhamento e

ftscaltzação do contrato, para efeito de posterior vedficação de sua conformidade com as especificações

constafltes neste TR e nâ Propostâ;
I2.I4.O recebirnento ptoìirårio dos produtos não implica aaceitação definiuva dos mesmos;

lZ.I5.Ä atestação hnui d" conformidáde do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Saúrde;

5.16. Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste Tlì ou âpresentarem

vício, serão recusados e devolvidos parcial ou totaltnente, conforme o caso, t'nediante Tcrmo de

Recusa, {ìcando a CONTRATÄDA. obrigada a substituí-los no ptâzo de 5 (dez) dias úteis' contados do

recebin-rento da notificação, sem ônus para o contfatante, sob pena de incorrer em âtlaso quanto âo

prazo de execução;

ì2.t7,So-"nte âpós a verificação do enquadramento dos produtos collr as especificações definidas

neste TR, dar-r"-á o recebimento clefinitivt por servidor r.rponsá.'el, no Pïelzo máxirno de 15 (quinze)

dias úteis â contaf do recebimento provisório, .após a verificação da conformidade com as

especificações e demais exigências estabelìcidas nesta contratação, atestando no documento de entrega'

o recebimento efiì condiçõãs satisfatórias, em teïmos de quantidade e qualidade, confotme o inciso II,

alínea b, do art. 140 da Leí14'133/2021;
IZ.1B. Será recusado produto deteriorado, alteraclo, adulterado, avariado, corrompido, fraudado,.bem

como aquele em desaiordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;

1,2.1,9. O sewidor designado como fiscai poderá solicitat a substituição de um produto por outro em

caso de defeito, no prîo máximo de 05 jcinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele

que foi devolvido, sà prejuízo para o disposto nos arti-go-s 4.41 a 446 do Código Civil;

1,2.20, O recebimento definitivo não .*.lrri a responsabildod. da CONTRT\TAD,A. pelo petfeito estado

clo produto fornecido, cabendo-lhe sanaï .luaisqr,et uregularidades detectadas quando da sr'ra utilização;

gi1..À Adnúnistração poderá solicitar te.stes àos proãutos junto aos seus.fabricantes' para verificar a

legitirnidade do produto. -{ ,..rrro da CONTIì¡\TAD,A. a substitull os produtos reprovados nos testes

será considerada descurrprimento contratual, sujeitando â meslxa à apltcação da penahdade'
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5.22. Serio sumâriamente não recebidas, ou devolvidas as mercadodas clue não apresentaÍem as

condições estabelecidas, as quais deverão serrepostas sem ônus p^t^o Município, nopÍa:zo máximo de

24 (vtnte e quatro) horas.

5.2à. A 
"r.t "gn 

ios prodrtos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo cofiì as necessidades da

Contratante.

6. MODELO DE GES'TÃO NO CONTRATO
6,L O conlato cleverá ser executado Frelnrente pelas partes, de acotdo com as cláusulas avençad¿rs c:

as noÍmâs da Lei n" !4.1,33, d,e 2021., e cada parte ïesponderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
(.t.2, En .n.o de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado autornaticamente pelo tempo cotresponderìte, ânotadas tais cil'cunstâncias

mediante sirnples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser tealizadas por escrito

sempïe que o âto e"igir tal formalidacle, adrnitindo-se o uso de mensagem eletrônice- P^1;^ esse fim'.

6,4, ó órgao ou ãntidade poderá convocal representante da empresa Para adoção de providências

clue devam ser cumpridas de imediato.

A.S. Após a nrrinntrrrn do contrato ou instrumento ecluivalente, o órgão ou enticlade poclcrá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para âpïesentâção do plano c1e

fiscalização, Que conterá informações acerca dnt obrigações contretuais, dos mecanismos de

fiscahzação, das estratégias para execução do obieto' do plano complertentar de execução da

contlatada, quando ho.ri","r, åo -étodo de aferição dos resultados e das sanções apLicáveis, dentte

Fiscalizaçáo
6.G. A. execução do contrato deverá ser acompanhada e Frscalizada peioþ) fiscal(is) do conltato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.1'33, de 2021,, at' 117 , caPut)'

6,7 . A Fticaltzação setá 
"ter.ìda 

Sra. Cafla Cristiele Mota Rego, sendo o fiscal suplente Sr. Paulo

Victor Rangei Cavalcante, formalmente designados para o acompanhamento da contratação e

entrega dos frodutos, bem como pafa atestâI o recebimento provisório e definitivo;

6.8. Aos serwidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,

compete:
6.8.1 Exercer de modo sistemático a fiscabzação e o acompanhamento da execução da contratâção,

obletivando verificar o cumprimento das clisposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;
6.8.2 Solicitar à GoNTRÂTA,DA. a substituição do objeto, que apresente defcito insanár'el duLante seu

uso, durante o Pr^zo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias írteis;

(r.8.3. Anotar elrl ,"girträ próprio,'.oìr.rrrri.nnclo ao preposto da CONTRATADÂ as irregularidades

constatadas, informÃd o pin o pafa sua t;egulaúzação, propondo à 'A'dministlação, 
quando fot o caso' a

aplicação das penahdades previstas na legislação pertinente'

O.q. ¡r decisões e pro.ridàncias que .rltt^pntr^t"1n â colnpetência da fiscaltzação da contratação serão

submetidas à apreåiação da autoriclade superior da Secrãtaria Municipal de Saúde, para adoção das

rnedidas cabíveis, consoante disposto ro otf, 117, \\ 1" e2",da Lei n" 74'1'33/2021';

6.10. Exigências da fiscahzaçio, respaldacla na legislação apl;'câr'el, no TR e E'dital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRÀTADÄ;
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6.11. O descumpr:irnento total ou parcial das clemais obtigaçòes e responsabihdacles assumidas pela

CONTR.¡\TAD-4. ensejarâ a aphcaçao a" sanções admrnistratrvas, previstâs neste TR e na legislação

vigente;
e.\2. tl fiscaltzação será exercida no interesse exclusivo da Secretaria lVlunicipal de Saírdee não exclul

nem reduz a responsabilidade da GoNTRAT,A,DA. pot clualquer ilreguiaridade;

6.13. A fiscaltzação do contrato será auxiliada pelos argAos de assessoralxento juddico e de controle

interno da Administração, que deverão dilimr ãúrri,lor e subsidiá-lo com infotmações relevantes pata

prerreni,r' riscos na execução contratual'

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
Lt, prrri fins de liquidação, o setor competente deverá r,erificar se â nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivaiente npr.r.rtndo expressa os elementos necessários e essenciais do clocumento, tais

como:
a) o pnzo de valìdade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conttato e do ótgão contratante;

d) o período tespectivo de execução do contrato;

e) o valot 
^ 

p^9 1;; e

f) eventual d"riuqn. do valor de retenções tributárias cabíveis.

7 .2. Hmendo erro na apïesen tação àa nota fiscal ou instrumento de cobrança ecluivalente, ou

circunstância que *p"çn a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que o contmtado

prorriclencie as medidås ,nt.ndoìnr, 
'einiciando-." 

o Pl; zo após a compfovação da regularização da

situação, sem ônus âo contrâtante;

1.1 .3 Anota Frscal ou ilstrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhaclo

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatadâ por meio da documentaçãc>

prevista no aït. 68 da Lei 14'133/2021,;

7.1.4 Constatando-se situação de rregularidade do contratado, setá proviclenciada sua nodficação, por

escrito, pâïa que, flo preLzo de 5 (cinco) dias úteis, regulatize sva situação ou' no mesmo Pt^zo'

apresente sua defesa. 
'O 

prazo poà"rá ,", prorrogado uma Yez, poÏ igual período, a critério clo

contfatante.
7.1.5 Não havenclo t;egulrl;ização ou senclo a defesa considerada improcedente' o contratânte deverá

comunicar aos órgãos-responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadirnplência clo

contratado, bcm corlo q.tonro à exrstência de pagamento a sef efetuado, PaIa que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários pâra garantil o recel¡imento de seus créditos'

7.1.6 persisundo a irregularidad", ã contlatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos âutos do"pro."r.o administrativo correspondente, assegurada ao contratâdo a atnpla

defesa.
j.!.J Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados notmaLmente, até que se

decida pela tescisão do contrato, câso o contratado não regulatize sua situação'

Ptazo de pagamento
7.8. A CONTRÄT,\Nf'E pagaú à CONTR{l-ÀDA pelos produtos adquffidos, em até 30 (trinta) dias

consecuti'os, após n npr"rår.áção da Nota Fiscal /Fatira correspondente, caso hala a aceitabiliclade dos

Åç. lloj. \,lirr,1íl)rtîí¡vt¡r*.1'/'ltt, lz*21:'rt+:.t t:.).v iLr*rit:ii.:ixtlt'il¿itiilltíi"{:#.f{r{ i'¡

\**} 3:3"Í?-1}*i ,''r\ír.,/'J.it.*i1.i|11.1í.1'(:11:)'l:1ll\.!'l)i

iWA*#1æu.ì,lL#qCI"al'; r'' - ::fi 1
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produtos, cabendo a contratadâ colnpro\rar sua regularidade fiscal conforme solicitado P^r^ ^
habilitação no certame licitatótio;
7.9. Ocorrendo erros na apresenração dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRÂT,A'D¡\

imediata correção, ficando e.stabeleciclo que o ptzizo p^t^ pâgarìento somente setá contado â pârth dâ

data da regwlanzação;
7.10. i\ Sãcretaria Municipal de Saúdepoderá deduzir do pagamento importâncias que a qualcluet título

lhe forem deviclos peln CóNTR \T,\DA, em decorência de descumprimento de suas obrigações;

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser obserrrado o teor do art, 143 daLei1,4.133/202!, comvLricando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito cle licluiclaçã<r

e pagamento; 
' cnhrcãn rrelo colttratado' cle incous' ìo do obieto ou clel.1Z-. O pnzo p^1; ^ solucão, pelo contratado, de inconsistênclas na execuçi

saneamento cla nota Frscal ou de instrumento de cobrança ecluivalente, r'eriftcadas pela r\dmrnistraçàcl

durante a análise prévia à liquiclação c1e despesa, não será cornputado Pafa os fins do tecebirrrento

deFlniuvo

8.4. Habilitação jurídica
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Nlercantis, a cargo da

Junta Comercial da tespectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo.

Fotma de pagamento
j.4. O pagame¡to será rcahzado por meio de ordern bancâtia, para crédito etn banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado'
j.5. Será consid eraða data do pagamento o dia em que constar como emiuda a ordem bancária para

pagamento.
i.6. euanclo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicár'el'

1.6.j,. IndependenieÃente do percentual de tributo inserido na planilha, cluando hout'er' serão retidos

na fonte, qr¡ondo da tealtzação áo pogn-ento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente' 
i

7.7. O contratado r"g.rlorm.nte optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da I-ei Complementar n"

!23, ð.e 2006, nã,o sofrãrá o r"t"nçãt tribuiária qlranto aos impostos e conttibu-ições abrangidos por

aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à aptesentação de comprovâção, por

meio de documento oficial, d. q"ã faz jus ao tïatamento tributário favorecido ptevisto na referida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRIOS DIl SELIIçÃO DO IìORNIICEDOR Il FORMA DIl
FORNECIMENTO
Fotma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1. O for¡ecedor será selecionado por meio da realtzaçã'o de ptocedirnento de LICITAÇAO, na

-o¿^Uan¿" PRE,GÃO, sob a forrna ElpfnÔNICÄ, com adoção do critér'io de julgamento pelcr

MENOR PREÇO GLOBÄL Por LOTE.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado'

Exigências de habilitação
8.3, Pata fins de trabilitação, cleverá o licitante comPfovâf os seguintes recluisitos:

itt¡. t-),ti. V ir4ílir: 'i'ítv'¡ru 
" 1 .'i *, l, r i , ir :'.; ': - ** i::t";:it'::i'it';t:s:¡;t'i'¡ailittc'iis ::;t 'çttv ? 't

' lr,1,l;,¡ J:l t a";ti': 'Ný';\i'J iîî\iiit"tt:í:¡'¿+'çìûu$:



d,ttlt(; tlf4¿

I

04,
o*J' FtS

¿'__l,r þ_ i
lt- o

,.s)'

r:t t.tij1

PfìËl- [ ll"l]R/r tu1u N1{-l l.Yrl l}l;
ii irr

estatuto ou contrato social no Registlo Público de Empresas Metcantis, a cargo da Junta Comercial da

tespectiva sede, acompanhada de áoc.tmento comprobatírio de seus administradotes;

g.4.3, Sociedade empresária esttangeira: poìtalin de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário oficial da União 
"'nrq.riådn 

na Junta Comercial da unidade fedetativa onde se

lornltnra fllial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada cotno sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/lvIE n." '/7 
, de 1B de março de 2020'

8,4.5. Sociedade simples: inscdção do ato constitutivo no Regisu:o Civil de_Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, o.omfotltnda de documento compfobatório de seus administradores;

8.4.6, Filial, ,.t".rr.ul ou agência de sociedàde simples ou empfe.sâria inscrição do atcr

constitutivo da filial, sucursal ã.r agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente' no

Registro Civil das Pessoas Juríd.icas or.r to Registro Público de Empresas Mercantis onde opela' com

averbação no Registro onde tem sede a matt\z;

8.4.7. Os documentos âPresentados deverão estal acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva'
8.5. Habilitaçáo fiscal, social e ttabalhista
8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certldão

expedida conjuntam"ente pela Secretaìia da l{eceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

ða Fazendz Nacional gönN¡, referente a todos os créditos tdbutários federais e à Dívida ¡\tiva da

União (DAU) po, "ln, 
administraclos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

portaria Conjunta n" 1..75I,de 02 de outubro ð,e201,4,do Secretátio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da F azenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Funclo de Gatantia do Tempo de Serviçcr. (lrGTS);

8.5,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pefânte a Justiça do Trabalho' mediante a

apresentação de cerudão negativa ou positiva com efeito-de negativa, nos telmos do Título VII-'\ da

ionsolidoção das Leis do Tr.nball'ro, apiovada pelo Decteto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

g.5.5. prova de inscrição .ro .odnru,à de confuib,rintes Estadual ou lvlunicipal relatj'vo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pei'Unente ao seu remo de atividlde e compaúvel com 
3 

objeto contratuai;

8.5.6. prova de tegularidade com aFazerd.¿Estadual e lvlunicipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício col1tfâta ou collcoffe;

8,5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacion¿dos ao

objeto contratual, deverá cornprovar tal condição mediante a aPresentâção de declaração da Fazenda

,"r1r..tìrrn do seu domicílio o.rìede, ou out'a equivalente, na fotma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado como mi.ro"mpreencledor individual que Pretenda auferir os

benefícios do tratamento difetenciado previstos na Lei Complemental n' !23, de 2006, estmâ

dispensado da prova de inscrição nos cada.stros de contribuintes estadual e munrcipai'

8.6. Qualifi caçã'o Econômico-Financeira
8.6.1. Cerudão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1'4'1'33,

de 2021. , afi. 69 , caput, inciso II); . .1

8.6.2. Balanço patdmonial, demonstração cle resultaclo de exercício e demais demonstrações contábers

dos 2 (dois) últirnos exercícios sociais, comptovando;

a) 'índlces 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cotrente (LC), e Solvência Geral (SG) supedotes a 1

(urn);

.* f-onsl:rr.¡ìrrclo tlcrvû9 ca¡'lrilrlttll ' *

, . ¡7\ì. tl),*l. Vitçilit: 
-í'¿ir¡*r¿. 
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b) A.s empresas criadas no exercício financeiro da licitação derretão atendet a todas as exigências da

habrJ-rtação e poderão substituu'os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

c) Os dåcumentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constrtuída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima cleverão ser exigidos com base no limrte definido pela lìeccita

F.d.r^l do Brasil pata transmissão da Escritutação Contábil Digital - E'CD ao Sped'

8.6.2. Caso a empresa licitante âpresente resultado infetior ou igual a i (um) em qualquel dos índices

de Liquidez C.rni lI-C¡, Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo d,e 10o/o do valor total estirnado da parcela pertinente'

8,6.3. t\s empresas criadas no exercício financeiro da licitaçãã deverão atendet a todas as exigências da

habilrtação e poderão substituil os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura' (Lei n" !4'133,

de2021, art. 65, \1").
8.6.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá set atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

8.7. Qualifi caçáo Técnica
8.7.1.. Comprovação de apudão p^r^ o fornecirrento de bens similares/eqtlivalentes ou superiores

com o objetå desta contr ataçã,o, ou colrì o itern/lote pertinente, pot meio da apresentação de cerudões

ou atestados, por Pessoâs jutídicas de dtleito púrblico otl pdvado'

B.T.LL para fins-clo.o-prorração de q.r" irntn este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados coln âs seguintes características mínimas:

a) O atestado de capacidade tã.ri.o deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantrdades,

prazolvigència, númeto do processo e contlato, nome e câIgo da pessoa que.assinou, comptovandcl

fon q.r"üäude do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prâzos e obrigações assumidas'

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ,., opt"r"tttados em nolrre da ntattiz ou da fihal do

fornecedot,
g.7.3. O fornecedor disponibiltzarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimldade

dos atestados, apïesen,nnão, quando solicitado pela Administração' cópia do contfato que deu supofte

à contratação, and"reço atual ãn .or.t ntnnte e local e1x que foi executado o obieto contratado, dentre

ouffos documentos.

9. ESTIMArIVAS DO VALOR DA CONTRÁ'TAçÃO
g.1. O custo estimado roral da contratação é de R$ 1.386,745,50 (IJm milhão trezentos e oitenta

e seis mil setecentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos), conforrne custos unitários

apostos neste 1lermo de Refetência.
g.2. llm caso de licitação para Registro cle Preçt)s, os pÏeços registrados poderão ser aiterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no tnercaclo ou de fato clue eleve

o custo dos bens, das obras ou clos serviços registraàos, nas seguiutes situações (art. 25 clo Decreto n"

L1.462/2023):
g.2.1 . efit caso de força maiot, caso fortuito ou fato do príncipe ou etrl decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsírråi, .1" consequências incalculáveis,_que inviabilizem a execução da ata tal corno

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art' 1'24 da Lei n" 1'4't33,de

2021;
9.2.2. el11 caso de criação, alteração ou extinção de quaisquet tributos ou encalgos legais ou

superveniência de drsposições legais, com colrìPfovada repercussão sobre os Preços regisUados;

* -* f*onstrr,¡ìtlclo trot¡os catlit"thcs "'
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10.

10.1

9.2.3 sefão leajustados os Pïeços legistfados, tespeitadâ â contagem da anuaÌidade e o índice previsto

para 1 contlataçao; ou
g,Z.+. poderão sef fepâctuados, a pecliclo do interessado, conforme critérios definiclos p^t^ 

^

contratação.

DA DOTAçÃO ORçAMEN'rÁRIA
As despesa, d".orr"ntes da Pfeseûte contratação coÏfeÏão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Nlunicipai.

10.2. Por se tratar de sistema ã" r"girUo de preço a dotação orçamentârn setá inforrnada na

formalrzação de contrato decorrente da-;\ta de Rågist'o de Preço, confoïme disposto no art' 17 dct

Decreto rf 1'I.462, de 31 de março de2023'

10.3, -A. dotação relativa aos exercícios financeilos subsecluentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária r:especuva e liberação dos créclitos corresPOndentes, mediante apostilamento'

11. DA vTABTLTDADE DE ADESÃo À ATA DB REGISTRO DE PREços on Óncno ou
ENTIDADE MUNICIPAL
11.1 Durante a vigência da ata,os órgãos e as entidades da Adrninistração Pública estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedirnento de IRP poderão adertlà ata de registto de preços na

condiçåo dã não participantes, observados os seguintes requisitos:

11.1.1 Apresentação de justificativa da vantaiem da aiesão, inclusi'e em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

11,,1,.2Demonstfação de que os valores t"girt náo, estão compatíveis com os valotes ptaUcados pelo

mercado na forma do art. 23 daLei 14.133 /2021; e

lI.l.3Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadota e do fotnecedor'

11.2 A autoização do órgãå ou enudade"gerenciadorn np.tn, será, rcdrLzada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor. 
,

if .¡ O órgão ou entidade gerenciadora poderá re)eitar adesões caso elas Possalrr ^c 
ýiete'l; prc)trrzo 

^

execução J" ,"r* ptóprios cãntratos ou à sua capacidade de gere'ciamento'

11.4.4.pós n nutori"ição do órgão ou da entidacle g.renciaãora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou â contfatação solici"tada em até noventâ dias, observado o pnzo de

vigência da ata.

11.5 O ptazo de que trata o subitem anteLiof, relativo à efetivação da contratação' poderá ser

ptorrogado .*..p.ionnlrnente, mediante solicitação do órgão ou cla entldade não participante âceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde qrr" ,.rp"ilndo o limite temporal de vigência da ata de

tegistro de preços.
11.6 O órgão ou a entidade poderá adetu a item dazLta de tegistto de,preços da qual seia integrante' nâ

clualidade de não participantå, para aqueles itens Pafa os quais não tenha quantitauvo registrado'

11.7 Dos limites Para as adesões

11,7.1 Äs aquisrções ou conffatações adicionais não poderão excedel, por órgão ou entidade' a

cinquenta pol cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório tegisUados na ata de

r.gi.rt o de preços p^rtL o gerenciadot epa;r^ os participantes'

1L1.2 O quantitatirro dlcorrente das adesõäs nãå poderá exceder, na totalidade' ao dobro do

quantitativo de cada item regisUado na ata de registro ã" p"ço' pata o gerenciaclor e os participantes'

/åÝ. {-ì{iJ. ïlr,lilkt i"¿:rr¡*rn' }'11*" 1îiti'í:t1tli} ' l:*

IIJ'!t1 ir,i. t7 1i1ã"¡
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independentemente do núrrero de órgãos ou entidades não participantes que adedlem à ata de registro

de preços.
11.8 Vedação a acréscimo de quantttativos

11.8.1 É vedado efetuar o.rér.irllo, nos quantitativos fixados naata de registr:o de preços'

12. VALIDADE E FORMALIzIIçLO DA ATA DE REGIS'rRO DE PREçoS
I2.1 O pr^zo de vigência da ata de rågisuo de preços oriunda do pre^sente procedimento será de 1 (um)

nrro 
" 

pàd.rá ,.r piortogado, por ig.ri'l período, cofiì a anuência do fornecedor, desde que comptovado

o pr.çt rrantnjoro, nos tãrmos do caput do artigo 84 da Lei 14.1,33/2021'

12.i,.I O conüato decorrente dn nln de regisã'o de preços terá sua vigência estabelecida no próp'o

instrumento contratual e observará no mtmento cla contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçatnentários, bem como a previsão no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 ("to) exercício fìnanceilo.
t2.i,.Z Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haveL a indicação da

disponibilidade dos ctéditos orçartentários respectivos'

12,2 A contratação co1lì os forn.ce,lor"s registtad.os na ata será formaltzada, pelo órgão ou pela

entidade interessacla por intermédio de instrumento conttatual, emissão de nota de empenho de

clespesa, autonzaçã,o de compra ou outlo instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 1'4'133/2021''

12.2,I O instrumento contratual de que ftata o item I2.2 deverá ser assinado flo pratzo de validade da

ata de registto de preços.

12.3 Os contfatos dácorrentes do sistema de regisUo de pteços poderão ser alterados, observado o

artrgo 124 da Lei 1'4.133 / 2021'.

12,í,"\pós a homologação da licitação ou cla contratâção dileta, o licitante mais bem classificado ou c.r

fornecedor, no caso än".on*o,nção direta, será convocado pata assinar a llta de registro de preços, uo

pr^zo e nas conclições estabelecidos no edital de licitação ou tto aviso de contratação direta, sob pena

de decair o dileito, sem preiuízo das sanções previstas na Lei t4'1'33/2021'

12,4.1 O pï^zo d" .oå*ro.oção poderá ,", prorrogado 1 (uma) r.ez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou forneceáor corlvocâåo, d"r,l. que aPtesentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a jusuficativa seja aceita pela rtdmrnistração.

12.5 Quando o convocado não assinal a ata de registto de preços no Ptazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no iterrr 13 e subitens, {ìca

facultado à Administtação conrrocaï os licitantes ïemanescentes do cadastro de Leserva, na ordem de

classificação ,pau, fzzè-io em igual przlzo e nas condições propostas pelo ptimeiro classificado'

12.6 
^ 

existãncia de preços" r"gìrtrndo, irnplicarÀ compiotoisso de fornecirnento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a ,A.dministlação a conúatãL facultada a rcaltzação de l-rcitação

específica p^t^ 
^aquisição 

preiendida, desde que devidamente justificada'

1.3. DO CADASTRO RESERVA
13.1 Äpós a homologação cla hcitação ou da contratação direta, devetão ser obsetvadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

13.1.1 Serão registrados î^ 
^t^ 

o, 1rr"çoi. o, qnnntitatirros do acljuclicatário, devendo ser observada a

possibiJiclacl. dã o ücitante oferecer ou não proposta em cluantitativo inferior ao máxitno previsto no

"ditol 
on no aviso de contratação direta e se obrigar nos ümites dela;

13.1 .ZSerá inciuíd o rr^ at^,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

.. l:+v. {l)el.Yiît}ilits 'i'ii¡rÝ'Ðii), 1?1Ll,1tttiliní;* ^ ti'* çrtt"ttii\t'rtit:ttii'*iiifili|i 1::¡;'i}*u^Z}i
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13.1,.2.I Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

13,1,.2.2 Mantiverem sua proPosta otiginal.

73.2 Seú tespeirada, nas contratnfõ"r, o otd"- de classrficaÇão dos licitantes ou dos fornecedores

registrados Ír 
^t^.

13;3 O registro â que se refere este tópico tem por objetir.o a formação de cadastro de rescrva Pata o

caso de impossibildade de atendimento pelo signatário da ata'

I3.4 para fins da ordem de classificação, or-Li.itantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas p^r^ opreço do adjudicatário antecederão aqueles que tnatttiveLeln sua proposta original'

i¡.S ¡ haùrLtnçaã dts ücitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quanclo

houver necessidade de contratacao dos licitantes relnânescentes, nas seguintes hipóteses:

13.5.1 Qua¡do o licitante vencedor não assinrLl; 
^ ^td 

de tegistto de preços, no Prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou rlo aviso de contratação direta; e

13.5.2 euando houver o cancelamento do registro do hcitante ou do registlo de preços nas hipóteses

previstas no item tt''," 
,-,"r-,r,rm dos licitar 1'3.1'.2.1, aceilat a contt^tação nos termos

13.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que tlata o ltem

do item anteìior, a Ädministração, obsenrados o valot estirnado e sua eventual atualtzação nos termos

do edital ou do aviso de contratação dil'eta, poderá:

1,3.5.3.I Convocat para negociação os demais licitantes ou fornecedores temanescentes cu,os preços

foram registrados sem redJção, observacla a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou

13.5.3.2 Aàj.,di.nr e firmar o contriato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

ïemanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

14. AITERAçÃO OU LÍUALIZAçÃO DOS PREçOS REGIS'IRÂI)OS
14.1 Os pr.ço, registrados poderão ser aiterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçãcr

do, pr"çå, proti.não, no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registtados, nas seguintes

situlçoes:
14.1.1 Ern caso de força maiof, câso fortuito ou fato do pr:íncipe ou em decorrência de fatos

irnprevisíveis ou ptevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pn.trrudn, nos tetmos da altnea"d" d; inciso II do caput do artigo 1'24 daLeil'4'1'33/2021;

1,4.1..2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encafgos legais ou a

superveniência de disposições legais, com colnptovada repetcussão sobre os pfeços registrados;

ti.t.S Na hipótese clË prei,isão no edital o., no aviso de contratação direta de cláusula de reaiustamentcr

sobre os pt"çot registrados, l.r.os termos da I',ei 14'133/2021'

14.1 .3.1No caso do reajusiamento, derrerá ser respeitadaa contagem da anualìdade e o índice llrevistos

p^r 
^contratação;

15. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
15.1 Na hipóteså de o preço r"girOodo tofnaï-se superior âo pÍeço praticado no mercado por tnotiYo

,.rp"rrr"r.i"i.te, o órgão'o.r'"ntiJnde gerenciadorn.oì.ro.ará o fornecedor parâ negociar a redução do

pteço tegistrado.

., /tÿ. {;et.Virr,iilies Titvtsfti.l-?1{t, h;)it.intl* - *t} : ' pr*t*iÝ^t'tt';::{ìiti}i4'inti'\'1::É" t}"v t\l
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15.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratrcados pelo mercado, o fornecedor será

Liberado do compromisso assumiclå guanto ^o iterrr registrado, sem aplicação de penalidades

administratrvas.
15.1,.2Na hipótese prevista no item anterior, o getenciador convocârá os fornecedores do cadastro dc

reserva, .ru or.d.- de classifica ção, pata verificaÃe aceitam reduzil seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveratn seu registro cancelado.

1,5.1 .3 Se não ol¡tivet êxito nas negociações, o ,órgão ou entidade getenciadora ptocederâ ao

cancelamento da ata de registro d. pr"çor, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
lS.¡'4Nn Í-ripóter" de redução do preço registrado, o getenciador comunicará aos órgãos e às entrdades

que tivererrr'fu.-ndo contlatos decorrentes"da ata de rãgistro de preços Pata que- avaliefir a conveniência

. o opor,rrridade de diligenciarem negociação com viJas à alteração conttatual' observado o dispostc-r

no artigo t24 daLei 14.133 /2021.
15.2 N"a hipótese de o preço de mercado toïnâr-se superior ao Preço registrado e o foruecedor não

poder..r-prir.n, obrignções estabelecidas na ata,setâ facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadclr

a alteração do pteço ìegrstrado, mediante colrìplovação de fato superveniente que suPostamellte o

impossibilite de cumpril o compromisso.

15.2,1 Neste caso, o^fomecedor encaminhará, juntamente colrr o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabiLidade do preço registrado em teiação às

condições inicialrrente pactuadas.

15.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registraclo, o p"aido será indeferiio pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fotnecedor deverá cumprir'

as"obrigaçõ.s 
"rtalr.le.idas 

na respectiva atã, sob pen¿ de cancelamento do seu registto, nos tetmos do

itenr t611, sem prejuízo das sançõãs previstas na Lei I4.I3312021, e na legislação aplicável'

15,2,3 Na hipótese de cancelanrento do registro do fornecedor, nos termos do item antetiot, o

gerenciador convocará os fornecedores do.oJnrt o de tesetwa, na ordem de classificação,pata Verificat

,e a."itartr manteï seus pleços registlados, observado o disposto no iterrr 13'5'

15,2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgãå ou entidade gerenciadora procederâ ¡ct

cancelamento daatade regisuo de pr.çor, nts termos dt item 16'4, e adotatâ as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação rnais vantaiosa.

15.2.5 Na hipótes" d" .o^provação da maioração do Pfeço de mercado que inviabilize o pfeço

registrado, .or.fotm" pt"rrirto no item 15.2 e no item 1,5.2.1 , o ótgão ou entidade gerenciaclota

atlaltzaúo pteço r"girtrado, de acordo coffl a realidade dos valores praticados pelo mercado'

1,5.2.6 O órgão ou ãntidacle gerenciaclora comunicará aos ótgãos e às enticlades clue tiverem filmaclo

contratos decorrentes da ataãe registro de preços sobre a efetiva alteração clo preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alieração .tnti'ntrrnl, observado o disposto no artigo 1'24 da Lei

1,4.133/2021.

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR B DOS PREçOS

REGISTRADOS
1(r.1 O tegistro do fornececlor será cancelado pelo getenciadot, cluando o fornecedor:

16.1.1 Deîcurnprir as condições da ata de registro de preços' setrr rrrotivo justificado;

16.1 .2 Não retirar a notâ de empenho, ã', instrumento equivalente, flo pÏazo estabelecido pela

Admrnisttação sem justificativa nzoâveI;

t9!:j 3:i7?"\:3tt1
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16.1,,3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 15.2,2 deste TR; ou

16.L4Sofrer sanção prevista nts incisÃ III ou IV do caput do artigo 156 da Lei14'13312021'

16.1,4.1Na hipótes" d. npli.nção de sanção prevista nos incisos III ou IV do câPut do at;t' 1'56 da

Leil4.I33 1202ì, caro o p.r.nLidode aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pr^zo de vigêncra da ata de

registto de preços, pod"i.á o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

a.l.iAit p.ln -nnr-,ienção do iegistr:o de preços, vedadas contratações dedvadas da ata enquanto

perdlrrarem os efeitos da sanção,

16,2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 16.1 será fotmalizado pot despacho

do órgão ou da entidade geÃnci adora, garantidos os princípios do conttaditório e da ampla defesa'

16.3 Ña hipótese de cancelamento do registro do fotnecedot, o ótgão ou a entidade gerenciadora

poderá .or.ro.n, os licitantes que compõem o cadastro de resen.a, obsen'ada a ordem de classificação'

16.4 O cancelamento dos pr"çt, regisirados podetá ser realizado pelo gerenciador', em determinada ata

de registro de preços, t,ni o., 
.-pnr.inlr.åute, 

nas seguintes hipóteses, clesde clue devidaurente

comprovadas e justificadas:

16.4.I Por nzão de interesse público;
16.4.2-4. pediclo do fornecedof, decoftente de caso fortuito ou força maior; ou

1,6.4.3 Se não houvet êxito nas negociações, rìâs hipóteses em que o preÇo de mercado tofnât-se

superior ou inferior âo preço registrado.

1?. DA.S PENALIDADES
Ij .1 O descumprimento da A.ta de Registro de Preços ensejará aplicação de penaLidades, conformeas

infrações previstas no afr. 155 da Lei n" I4.1,33, de2021, quais seiatn:

1,7 .1,.1 De;r; causa à inexecução parcial do contrato;

17.I.2 Dar causa à in""....ção parcial do contrato que câuse gfâve dano à A'dministração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11 .1.3 Dat causa à inexecução total do contrato;

17 .1 .4 Deixar de enftegar a docurnentação exigid 
^ 

pat^ o certame;

17.1.5 Não manter a pioposta, salvo em decorêncra de fato supetveniente devidamente iustifìcado;

Ij.I .(t Não celebrar o contrato ou não entregar a docurmentação exigida Para acontratação, quauclo

conrrocado dentro do prazo de validade de sua Prollosta;
17.1..7 Ensejar o re¡2rdanrento da execução o., ån *tr.ga clo objeto da licitação sem motivo justificaclo;

Ii.i..BApr"r"ntn, declaração ou docunrentação falsa exigida P^1; o certame ou prestâr declatação falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

17.1.g Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1,1 .1.1,0 Compottar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer î i)tez-^i

17.1,.1,0.1 Consiclera-se comportam.ento inidôneo, entre outros, a declatação falsa qLranto às condições

de participação, quanto no .nq..adramento como IvIE/EPP ou o conluio entre os fornecedores' em

q.,niqrr., irro-".tto da dispensa, meslrìo após o enceftamento da fase de lances;

ll,t,1t Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame;

17.1.l,2Ptaticar ato lesivo prerristo no art. 5" da I-ei 12'846/2013'

17.2 O fornecedor q.r. å-"rer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fìcará

sujeito, sem ptejuízo àn t"rpottsabilidade cir'il e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertên.in'p"ln falta do subitem 16.1.1, deste Termo de Referência, quando não se justtficar a

imposição de penalidade mais grave;

,' &.x. t+|. $k'tiifu.i'!"¿i'.¡*r;:. 1/1*' lTaitirtt;1lt - t+
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b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação rcaltzada de forma

dlreta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 17'1

deste Termo deReferên.io, åo p.r..rtrrnl å. nt" 700/o (dez por cento), na hipótese de cometirnento das

infrações previstas nos itens 1l,t.t a 1.1.1.7, e até 20o/o (vinte pot cento), se cometidas infrações

previstas nos itens 1'7 ,1'.8 a 1'7 .7.I2;
f .f ¡ O valor da multa poclerá ser descontado das faturas devidas à CON-IR \T-ADÂ;

U.Zj a multa pode ser aplicada isoladamente ou iuntamente com as penalidades definidas nos itens "c"

e "d" abaixo:

c) Impedtrnento de licitar e contïâtar no âmbito da Âdministração Púbhca clileta e indileta do ente

f"d.rntirro que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, llos câsos dos subitens

17.L2 a 17.1,.7 derte i.rmo de Referência, q.lnndo não se justihcar a imposição de penalidade mais

gfâve;
ã¡ D".lnrnção de inidoneidad e p^r^ licirar ou contrâtar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito cla ,A.dministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínirno de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) ânos, rìos casos dos subitens 17'1'2 a 17'1"1'2

deste Tetmo de Refetência;
17.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

1,7.3.I A fl^ttirez^ e a gravidade da infração cometida;

17.3,2 As peculiatidades do caso concreto;

1,1 .3.3 As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

1,7.3.4 Os danos que dela provierem p^r 
^,A.dministtação 

Pública;

17.3.5 A implaniação on o np.rf"içoâmento de programa de integridade, confotme normas e

orientações dos órgãos de controle.
17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabír,eis forem superiores ao. valor de pagamento

eventualmente devido pela Âdministração ¡ CONfn¡Ti\D,{., além da perda desse valor, a diferença

será descontada da gatantia ptestada ou será cobrada judicialmente;

17.5 A aplicação dË q,rolq,r.r das penalidades previstas rcaltzaçse-â em Processo administrativo que

assegutará o contraditórå e n Àph defesa ao fornecedor/adiudicatârio, observando-se o rito
proådi-"rrtal previsro no Capítulo i do Título IV da Lei 1,4.13312021 - Das Infrações e Sanções

Administrativas.
17.6 A.s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastto de reserva no registro de preços que'

convocados, não honrarem o .o-pro-irso assumido injustificadamente âpós terem assinado a ata'

;; .i I i;.;mpetência do gerenci^ador a aplicação das penalidades decotrentes do descumprimento do

pacfuado nesta ata de registro de preço, "å"ro 
nas hipåteses em qr're o descumpritnento disser respeito

ls contratações dos Oriao, o.r^ 
"niido,le 

patticipaitt", .nro no qual cabet;â ao respectivo órgão

patticipante a aplicação da penalidade'


